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PORTARIA Nº  897/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
EDLAINE RODRIGUES SILVA DE MORAIS, matri-
cula nº 400.721, no cargo de ENFERMEIRO - TEM-
PORÁRIO, em virtude de Contratação de Servidores
Temporários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 03/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas  Gerais,  30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº  915/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de Araguari, autorizado a promo-
ver a exoneração de contrato de trabalho por moti-
vo de FALECIMENTO, do servidor MARCO AN-
TONIO PEIXOTO – AUXILIAR DE SERVIÇOS -
matrícula  nº  33.995.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 21/04/2021.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, 30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  909/2021
“Concede a pedido do interessado que menciona,
afastamento de suas funções por período determi-

nado, dando outras providências.”
 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art.1°. Fica concedido ao Sr. JOSÉ SEBASTIÃO DE
CAMARGO, Secretário Municipal de Trânsito, Trans-
portes e Mobilidade Urbana, matrícula nº 258., o
afastamento das suas funções a seu pedido, sem
remuneração, por 08 (oito) dias, período de 30/04/
2021 à 07/05/2021.
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 30 de abril de 2021.

MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 910/2021
“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear interinamente o Sr. MARCOS
VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES, no cargo de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTES E MOBILIDADE URBANA.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 911/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por
término de contrato o (a) seguinte servidor (a):
CAMILA APARECIDA CORREA DA SILVA – SER-
VIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORARIO)  REG.
400.482
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 27/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 912/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado antecipar
exoneração a pedido do empregador o (a) seguinte
servidor (a): CREMILDA DOS SANTOS – TECNICO
EM ENFERMAGEM (TEMPORARIO)   REG.
400.718
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 22/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº  913/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar  a
pedido da servidora: HELENA APARECIDA DE
SOUSA CARISIO  –  ENFERMEIRO  REG. Nº 90.796
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 26/04/2021.
Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  em 30 de abril de 2021.

MARCOS VINÍCIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 914/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. JACQUELINE LOPES
NUNES PEREIRA GOMES, do cargo de Diretor de
Departamento, da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 21/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 30 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 916/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por
término de contrato o (a) seguinte servidor (a):ODAIR
BORGES ALVES – VIGIA  (TEMPORARIO) REG.
400.398
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 25/04/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 30 de abril de
2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A  Nº  917/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar  a
pedido da servidora:VIVIANE FAIM DE FREITAS  –
FONOAUDIOLOGO   REG. Nº 90.501
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 05/04/2021.
Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais,  em 30 de abril de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

Fornecedor: ARAGUARI COMUNICAÇÕES LTDA
ME/FANT.: JORNAL GAZETA DO TRIÂNGULO;
CNPJ: 20.673.091/0001-33 - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 039/2021 PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 021/2021. PROCESSO Nº. 042/2021. Ob-
jeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA (JORNAL COM CIR-
CULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG E
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS). Valor: R$ 66.000,00 (ses-
senta e seis mil reais). Araguari, 28 de abril de 2021
– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

Fornecedor: DM LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA;
CNPJ: 31.396.050/0001-63 - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 041/2021 PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 028/2021. PROCESSO Nº. 050/2021. Ob-
jeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE (ME-
DICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILA-
RES E BIOLÓGICOS COM BASE NO MAIOR DES-
CONTO PERCENTUAL (%), CONSTANTES NA
TABELA CMED DE PREÇOS DE MEDICAMEN-
TOS), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
FARMÁCIA MUNICIPAL, CAPS, CAE, ATENÇÃO
BÁSICA E DEMANDA JUDICIAL, DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG.
Valor: R$ 7.070.000,00 (sete milhões e setenta mil
reais). Araguari, 28 de abril de 2021 – SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA RIBEIRO
DE MOURA.

Fornecedor: COMERCIAL MAURISTELA LTDA-
ME; CNPJ: 19.103.290/0001-27 - ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 043/2021 PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 008/2021. PROCESSO Nº. 017/
2021. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG. Valor: R$ 89.700,00 (oitenta e
nove mil setecentos reais). Araguari, 29 de abril de
2021 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SORAYA RIBEIRO DE MOURA.

PORTARIA  Nº 908/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E :
Nos termos da Portaria nº 908/2021,  de 30/04/2021,
CONVOCAR o profissional  abaixo relacionado:

O candidato selecionado deverá apresentar no De-
partamento de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração, na Rua Virgílio de Melo Franco, nº
550, nos dias e 03, 04 e 05/05/2021, de 12:00 h à
17:00 h para fins de assinatura e celebração do
Contrato Administrativo, obrigatoriamente, por meio
de cópia reprográfica simples, acompanhada dos
originais, ou autenticada em cartório, os seguintes
documentos:
I - todos os documentos comprobatórios de pré-re-
quisitos conforme estabelecido no item 3 e seus
subitens, de acordo com a função para a qual está
concorrendo;
I - 02 (dois) retratos 3x4;
II - Certidão de Antecedentes Criminais fornecida
pela Justiça Estadual comum e Juizado Especial,
Justiça Federal e Justiça Eleitoral;
III - comprovante de Conta Corrente ou Salário no
Bradesco, agência de Araguari, em nome do candi-
dato (caso o candidato não possua, no ato da
contratação receberá uma carta para abertura da
conta);
IV - cópia da Carteira de Identidade – Registro Ge-
ral (RG);
V - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VI - cópia do Título de Eleitor, juntamente com a
documentação comprobatória de sua quitação com
as obrigações eleitorais (certidão de quitação ou
comprovante de votação na última eleição);
VII - cópia do Certificado de Reservista (se do sexo
masculino); 1
VIII - cópia do comprovante do PIS/PASEP;
IX - comprovante de endereço atualizado (dos últi-
mos 90 dias) e em nome do candidato;
X - caso o convocado não possua comprovante de
endereço em seu nome, poderá apresentar compro-
vante em nome dos pais ou do cônjuge, desde que
comprove a filiação/relacionamento através da Car-
teira de Identidade RG e Certidão de nascimento/
casamento.
XI - cópia da certidão de casamento ou nascimento
do candidato e certidão de nascimento dos filhos
(se tiver);
XII cópia autenticada do Histórico Escolar – Nível
Médio, para a carreira de Técnico de Enfermagem;
XIII - cópia autenticada de Diploma Nível Superior
para a função de Médico, e se especialista, do título
da especialidade correspondente;
XIV - cópia da Carteira de Registro funcional no res-
pectivo conselho (CRM) ou comprovante de pedido
de registro no respectivo Conselho de Classe;
XV - cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH
(se tiver);
XVI - cópia da página da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social - CTPS que comprove data do pri-
meiro emprego ou declaração;
XVII - Comprovante do tipo sanguíneo fator RH.
O candidato convocado para assinatura do Contra-
to Administrativo deverá se submeter a exame mé-
dico pré-admissional, por meio do qual serão avali-

adas as condições de saúde física e mental para
exercício da função.
O candidato deverá providenciar os seguintes exa-
mes laboratoriais e de imagem, realizados às
expensas do candidato em até 30 dias anteriores à
data da perícia:
I - Hemograma completo, com contagem de
plaquetas;
II - Glicemia de jejum;
III - Urina rotina;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com
laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Eletrocardiograma (ECG), com laudo.
VI- O candidato deverá realizar consulta médica
apresentando os exames laboratoriais e de imagem
para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional-
ASO, no Serviço Especializado de Medicina e Se-
gurança do Trabalho.
O candidato deverá comparecer presencialmente no
SESMT, em local e horário ser informado previa-
mente, portando:
I - Todos os exames laboratoriais e de imagem exi-
gidos no item 10.1 deste edital;
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II - Documento original de identidade, com foto e assinatura;
III - Cartão de vacinação contra “hepatite B”, dT- difteria/tétano, dupla viral ou
tríplice viral;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: Radiografia simples do
tórax, em PA e perfil, com laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: Eletrocardiograma (ECG),
com laudo.
A documentação entregue pelo candidato será analisada pelo Médico Perito
Oficial da Prefeitura no SESMT, para a emissão de parecer de aptidão para o
trabalho.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 30 de
abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração



Pág. 4 - Araguari, MG  30 de Abril de 2021 Edição 1137



Pág. 5 - Araguari, MG  30 de Abril de 2021Edição 1137



Pág. 6 - Araguari, MG  30 de Abril de 2021 Edição 1137



Pág. 7 - Araguari, MG  30 de Abril de 2021Edição 1137



Pág. 8 - Araguari, MG  30 de Abril de 2021 Edição 1137

PORTARIA 012/2021
RESULTADO FINAL EDITAL É - FOMENTO 001/2021

Considerando as propostas artísticas entregues entre os dias 15 a 22 de abril de
2021 referente ao Edital de Chamada Pública 001/2021 para credenciamento e
seleção de propostas artísticas e culturais “E-Fomento”;
Considerando resultado preliminar expedido pela Comissão de Análise e Sele-
ção Especial e a ausência de recursos apresentados;
Considerando o cronograma de execução conforme o Anexo II do referido Edital,
a Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC torna público o resulta-
do de aprovação final das propostas artísticas e culturais, a serem publicadas
no Correio Oficial de Araguari no dia 30 de abril de 2021.
Art.1 – As propostas contempladas, conforme Eixo e pontuação, dispostas nos
itens 7, 8 e 9 do referido Edital, e após período recursal constam no Anexo I da
presente portaria.
Art. 2 - O prazo para entrega do produto artístico/cultural será dos dias 01 a 14
de maio de 2021 cumprindo assim as exigências do Edital.
Parágrafo único: Os conteúdos gravados devem ser enviados por meio da pla-
taforma online da Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC que
deve ser acessada no site da Fundação ou pelo link www.faec.araguari.mg.gov.br/
editalefomento
Art. 3 - Após o envio dos produtos culturais os proponentes serão convocados
para assinar os Termos de Compromisso e Contratos, conforme os Anexos VIII
e IX, para processamento dos pagamentos.
Art. 4 - Os produtos culturais/artísticos deverão ser entregues com a devida apli-
cação das marcas do Edital, Prefeitura Municipal de Araguari e FAEC, conforme
as orientações dispostas no Manual de Marcas, Anexo II desta Portaria, que pode
também ser acessado no link http://bit.ly/ManualdeMarca_E-Fomento.
Art. 5 - A FAEC será responsável por elaborar a grade de programação e divul-
gação das propostas selecionadas, nos termos do item 3.11 do Edital, e poderá
utilizar o material/imagem/som/voz dos selecionados por tempo indeterminado
a partir da data de publicação do resultado deste Edital sem nenhuma oneração.
Araguari 29 de abril de 2021

DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA
Presidente da FAEC

ANEXO I - PROPOSTAS APROVADAS CLASSIFICADAS POR EIXO E PON-
TUAÇÃO CONTEMPLADAS E CADASTRO DE RESERVA EDITAL É-FOMEN-
TO 001/2021

 

PROPOSTAS A SEREM CONTEMPLADAS EIXO 1 – APRESENTAÇÕES DIVERSAS 

PROTOCOLO PROPONENTE PONTUAÇÃO RESULTADO EIXO 

 ROSEMERE MARIA DOS SANTOS 97 Aprovado 1 

 ARIELLY CRISTINI DE OLIVEIRA 95 Aprovado 1 

 GLEICIMAR MARTINS DA SILVA 88 Aprovado 1 

 MARCILIO DOS SANTOS AGUIAR PEREIRA 85 Aprovado 1 

 TATIANE CRISTINA SILVA ENEAS 84 Aprovado 1 

 MOÇAMBIQUE B. DE NOSSA SENHORA DO 
ROSARIO 

81 Aprovado 1 

 JEFERSON JORGE DA SILVA 81 Aprovado 1 

 JAINE ANGELICA DA SILVA 80 Aprovado 1 

 MARIA LUIZA RODRIGUES DE MELO 80 Aprovado 1 

 AGENOR RODRIGUES JUNIOR 78 Aprovado 1 

 MÔNICA SILVA DE OLIVEIRA 77 Aprovado 1 

 JOSÉ EUSTÁQUIO OLIVEIRA DA SILVA 75 Aprovado 1 

 BRUNO ROBERTO DAMASCENO 73 Aprovado 1 

 WELLINGTON FERREIRA 71 Aprovado 1 

 LUIZMAR DUQUE 70 Aprovado 1 
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 LUCIA INÊS COSTA 70 Aprovado 1 

 RENATO ASSUNÇÃO DE FREITAS 67 Aprovado 1 

 

PROPOSTAS APROVADOS COMO CADASTRO RESERVA - EIXO 1 – APRESENTAÇÕES DIVERSAS  

PROTOCOLO PROPONENTE PONTUAÇÃO RESULTADO EIXO 

 LUCIMAR SANTANA PEREIRA DE CASTRO 64 Aprovado 1 

 STEPHANNY GOMES ROSA 63 Aprovado 1 

 MÁRCIO ROBERTO SARDELA JÚNIOR 63 Aprovado 1 

 CLEBER LEONARDO RODRIGUES 60 Aprovado 1 

 

PROPOSTAS A SEREM CONTEMPLADAS EIXO 2 – FORMAÇÃO TÉCNICO CULTURAL 

PROTOCOLO PROPONENTE PONTUAÇÃO RESULTADO EIXO 

 VICENTE DE FÁTIMA LIMA JUNIOR 75 Aprovado 2 

 DORA DIVINA DA SILVA 65 Aprovado 2 

 MARIA APARECIDA MAIA SILVA 60 Aprovado 2 

 LEIDA DE CASSIA ARAUJO SOUSA 60 Aprovado 2 

 GS CONSULTORIA E EVENTOS 60 Aprovado 2 

 REJANE OLIVEIRA SANTOS 63 Aprovado 2 

 

*Não houveram propostas aprovadas para cadastro reserva no Eixo 2 – Formação Técnico Cultural 

Resumo Propostas a serem contempladas:
· Pessoas Físicas: 20 (vinte) propostas – 41 (quarenta e um) beneficiados.
· Pessoas Jurídicas: 03 (três) propostas – 9 (nove) beneficiados.

Resumo Cadastro Reserva:
· Pessoas Físicas: 04 (quatro) propostas – 8 (oito) em cadastro de reserva.

Anexo II - Manual Simplificado de Aplicação de Marcas nos Editais
É_Fomento
As orientações dispostas neste Manual visam facilitar a aplicação das logomarcas
da Prefeitura de Araguari, Fundação Araguarina de Educação e Cultura (FAEC)
e da identificação dos editais É_Fomento em todos os conteúdos que envol-
vam os produtos culturais propostos em seus editais no município de Araguari.
PRODUTO CULTURAL (LIVE OU VÍDEO)
A exibição de logomarcas institucionais está condicionada ao regramento abaixo.
1. Os logos “É_Fomento Faec 20 Anos” e “Prefeitura de Araguari”, deverão
ficar dispostas constantemente na tela nos cantos direito e esquerdo respecti-
vamente, conforme a imagem abaixo:

2. Obrigatoriamente todas os logos deverão ser exibidos por 45 segundos
ou mais, no início e/ou no fim da exibição, no conteúdo gravado, destacando-
os como “Apoio Cultural”, conforme imagem abaixo:

DISPOSIÇÕES GERAIS
· O tamanho dos logos aplicados deverá ser proporcional a tela ficando as
marcas de maneira legível e inconfundível.
· O material deverá ser aprovado pela Coordenadoria do Programa Muni-
cipal de Incentivo à Cultura e Comissão de Análise e Seleção Especial antes da
publicação, conforme previsto em grade de programação.
· Todos os vídeos publicados e/ou republicação em quaisquer plataformas
deverão conter o seguinte conteúdo em sua descrição:
O projeto tem apoio financeiro do Município de Araguari, por meio da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura (FAEC) (Programa de Apoio Emergencial)
via Edital É_Fomento.

LEI Nº 6.361, de 27 de abril de 2021.
“Altera a categoria dos bens públicos que menciona, dando outras providências.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefei-
to, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A área situada nesta cidade, no Bairro Milenium, do loteamento denomi-
nado Parque dos Flamboyants, constituída de Área Verde 01-B, de forma irre-
gular, com a área de 3.018,06m², para onde havia sido transferida a outra parte
da Praça Professora Latifa Cafrune, de que trata a Lei Municipal nº 3.773, de 21
de agosto de 2002, antes do desmembramento da Área Verde 1, por força da
Lei Municipal nº 5.897, de 1º de junho de 2017, medindo pela frente 105,10
metros em segmentos de reta, confrontando com a Rua Dr. Claudinei Roosevelt
Della Posta, pelo lado direito 64,67 metros em segmentos de reta, confrontan-
do com a Área Verde 01-A, e pelos fundos em 4 segmentos, sendo 3,00 metros
e 11,40 metros em segmentos de reta, um segmento em arco com comprimen-
to de 17,27 metros e raio de 135,00 metros e outro segmento em arco com
comprimento de 88,71 metros e raio de 165,00 metros, confrontando com a
Rua Albino Carpanêda Pinho, objeto da Matrícula nº 72.797, de 8 de março de
2021, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari, torna-se
desafetada como Área Verde (parte da Praça Professora Latifa Cafrune), fican-
do doravante afetada como Área Institucional 1-B, a qual será destinada para a
construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Milenium.
Art. 2º A área situada nesta cidade, no Bairro Milenium, loteamento denomina-
do Parque dos Flamboyants, designada por Área Institucional 2, com a área de
3.133,55m², de forma irregular, com frente para a Rua Albino Carpanêda Pinho
(outrora Rua 10), em 4 segmentos medindo 6,08 metros em segmento de reta,
um segmento em arco medindo 43,15 metros e raio de 150,00 metros, um
segmento de reta medindo 66,89 metros, e outro segmento em arco medindo
40,40 metros, e raio de 150,00; pela lateral esquerda confronta com a área
institucional 3, medindo 48,08 metros em reta; e pelo fundo confronta com a
faixa de domínio da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA – Ramal Araguari –
Belo Horizonte), em 3 segmentos de reta medindo 73,36 metros, 45,51 metros
e 27,68 metros, objeto da Matrícula nº 68.785, de 19 de abril de 2017, do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Araguari, torna-se desafetada como
área institucional, ficando doravante afetada como Área Verde, a título de com-
pensação pela modificação das categorias dos bens de que trata esta Lei, re-
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sultante da desafetação de parte da área da Praça
Professora Latifa Cafrune, conforme estabelecido
no artigo anterior.
Art. 3º O Poder Executivo providenciará no Cartório
de Registro Imobiliário, a averbação da alteração
da categoria dos bens públicos, junto às respectivas
matrículas dos imóveis mencionados nos artigos
anteriores, conforme as disposições desta Lei.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

LEI Nº 6.362, de 27 de abril de 2021.
“Cria a Assessoria Técnica da Superintendência
da Promoção da Igualdade Racial, dos Direitos
Humanos e da Inclusão Social, promovendo a

transformação do cargo de provimento em comis-
são que especifica, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica criada a Assessoria Técnica da Supe-
rintendência da Promoção da Igualdade Racial, dos
Direitos Humanos e da Inclusão Social.
Art. 2º Fica transformado 1 (um) cargo de provi-
mento em comissão de Diretor da Superintendên-
cia da Promoção da Igualdade Racial, dos Direitos
Humanos e da Inclusão Social, em 1 (um) cargo
de provimento em comissão de Assessor Técnico
da Superintendência da Promoção da Igualdade
Racial, dos Direitos Humanos e da Inclusão Soci-
al.
Art. 3º A Assessoria Técnica da Superintendência
da Promoção da Igualdade Racial, dos Direitos Hu-
manos e da Inclusão Social, terá as seguintes atri-
buições:
I - assessorar o Prefeito na promoção a articulação
e a integração entre os órgãos públicos federais,
estaduais, municipais e entidades da sociedade ci-
vil, com vistas à promoção da igualdade racial e
étnica, bem como à formulação de políticas para o
indivíduo, povos e comunidades tradicionais, com
ênfase nas áreas remanescentes de quilombos;
II - promover a fiscalização e a exigência do cum-
primento da legislação pertinente às ações do inciso
anterior;
III - coordenar e formular os planos, os programas
e os projetos voltados para os povos e comunida-
des tradicionais;
IV - criar e manter bancos de dados relativos às
informações e estudos diagnósticos relacionados
aos povos e comunidades tradicionais;
V - elaborar instrumentos de acompanhamento,
monitoramento e avaliação de políticas públicas
voltadas aos povos e comunidades tradicionais;
VI - coordenar ações e grupos temáticos destina-
dos à implementação de políticas públicas volta-
das para os povos e comunidades tradicionais.
Art. 4º O anexo VII da Lei Complementar nº 041,
de 30 de junho de 2006, passa a ter esta redação:
“ANEXO VII
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 5º O anexo VIII da Lei Complementar nº 041,
de 30 de junho de 2006, passa a ter esta redação:
“ANEXO VIII
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
01 - GABINETE DO PREFEITO
...
SUPERINTENDÊNCIA DA PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DA
INCLUSÃO SOCIAL
ASSESSORIA TÉCNICA
01 Assessor Técnico da Superintendência da Pro-
moção da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos
e da Inclusão Social.”
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

LEI Nº 6.363, de 28 de abril de 2021.
“Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo, o
Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico de

Araguari – MG, o Conselho Municipal de Turismo –
COMTUR e o Fundo Municipal de Turismo –

FUMTUR, dando outras providências.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO E DO PLA-
NO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTI-
CO
Art. 1° Observado o disposto no art. 180 da Constitui-
ção Federal de 1988, a presente Lei institui a Política
Municipal de Turismo, o Plano Municipal de Desen-
volvimento Turístico de Araguari, estabelecendo nor-
mas destinadas a fomentar e incentivar o turismo sus-
tentável como fator de desenvolvimento social, cultu-
ral e ambiental, bem como trata da nova disciplina
para o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR e o
Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá exercer
as atividades de planejamento, coordenação e fiscali-
zação das ações de estímulo ao turismo do Município
de Araguari, na forma da presente Lei e das normas
que surgirem em sua decorrência.
§ 1º O Governo Municipal orientará a política de turis-
mo, coordenando as iniciativas que se propuserem a
dinamizá-lo, para adaptá-las às reais necessidades de
desenvolvimento econômico e social, conforme as di-
retrizes estabelecidas em regramento próprio do Sis-
tema Nacional de Turismo.
§ 2º O Governo Municipal, através dos órgãos de que
trata esta Lei, coordenará também todos os progra-

mas oficiais com os da iniciativa privada, bem como
os eventos de interesse público, garantindo um de-
senvolvimento uniforme e orgânico à atividade turísti-
ca.
Art. 3º Constituem objetivos da Política Municipal de
Turismo:
I – atender às diretrizes do Programa de Regionalização
do Turismo, bem como das Políticas Públicas do Mi-
nistério do Turismo e da Secretaria de Estado de Tu-
rismo de Minas Gerais - SETUR;
II – considerar em seus programas, projetos e ações,
os preceitos de sustentabilidade ambiental, econômi-
ca, sociocultural e político-institucional, para o desen-
volvimento da atividade turística;
III – cumprir os critérios descritos nas Leis Estaduais
de nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, nº 22.765, de
20 de dezembro de 2017, nº 23.763, de 6 de janeiro de
2021, e suas alterações, bem como nos Decretos Es-
taduais de nº 45.625, de 28 de junho de 2011, nº 47.687,
de 26 de julho de 2019, nº 48.108, de 29 de dezembro
de 2020, e suas alterações, bem como na Resolução
SETUR MG nº  41, de 31 de dezembro de 2016, e
suas atualizações, que tratam da distribuição da par-
cela de ICMS pertencente aos Municípios pelo critério
turismo;
IV – realizar o Inventário da Oferta Turística do Muni-
cípio, com as devidas atualizações anuais, nos mol-
des do INVTUR, modelo estabelecido pelo Ministério
do Turismo e pela Secretaria de Estado de Turismo,
com vistas a subsidiar os trabalhos de estruturação
turística do Município de Araguari e as ações do pro-
cesso de certificação anual do Circuito Turístico;
V – estimular o crescimento ordenado e o desenvolvi-
mento sustentável da atividade turística para o Muni-
cípio de Araguari;
VI – promover a educação turística e patrimonial nas
escolas de ensino básico, médio, técnico e superior,
públicas e privadas, com a finalidade de desenvolver
nos estudantes do Município de Araguari, a compre-
ensão do processo histórico local, o reconhecimento e
o sentimento de pertencimento, a valorização, a pre-
servação e a restauração do patrimônio cultural, natu-
ral, histórico e artístico do Município;
VII – democratizar e propiciar o acesso universal ao
turismo, contribuindo para elevação do bem-estar ge-
ral;
VIII – pesquisar e monitorar o impacto da atividade
turística sobre os direitos humanos básicos dos resi-
dentes locais, considerando os aspectos ambientais,
econômicos, socioculturais e político-institucionais;
IX – assegurar a igualdade de acesso, dos residentes
e dos visitantes, às áreas públicas de recreação;
X– assegurar a proteção dos recursos naturais e a pre-
servação dos tesouros geológicos,        arqueológicos
e culturais nas áreas turísticas do Município de Araguari;
XI – promover os interesses econômicos do Município
de Araguari, estimulando a organização de festivais,
feiras e exposições de artesanato, agroturismo,
cachoeirismo e da produção associada ao turismo lo-
cal;
XII – oferecer aos munícipes e visitantes a oportunida-
de de conhecerem o artesanato e a produção associa-
da ao turismo, estimulando o comércio da produção
local e das conquistas industriais do Município de
Araguari;
XIII – atrair os visitantes para o Município de Araguari,
atendendo aos preceitos da hospitalidade;
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XIV – estimular a implementação do turismo no Muni-
cípio de Araguari através do desenvolvimento           de
uma infraestrutura essencial ao desenvolvimento de
micro, pequenas e médias empresas voltadas ao tu-
rismo, visando a geração e manutenção de empregos
e a redução dos desníveis socioeconômicos;
XV – oferecer incentivos a investimentos privados de
infraestrutura turística;
XVI – disseminar entre os residentes no Município de
Araguari e os servidores públicos, um melhor entendi-
mento quanto à importância do turismo para a econo-
mia e o desenvolvimento local;
XVII - assegurar que o interesse turístico do Município
de Araguari seja considerado pela Administração Mu-
nicipal em suas deliberações;
XVIII – harmonizar todas as atividades e estruturas de
apoio ao turismo do Município de Araguari, com as
necessidades do público em geral, as subdivisões po-
líticas do Município e o setor turístico local;
XIX – democratizar o acesso da população e visitan-
tes aos pontos turísticos do Município de Araguari
mediante a implementação de roteiros turísticos, pro-
movendo a regulamentação e organização aos aces-
sos;
XX – aumentar o fluxo turístico, a taxa de permanên-
cia e o gasto médio dos turistas de outros estados ou
países, mediante divulgação e melhorias no “produto
turístico” municipal;
XXI – consolidar e difundir as atrações turísticas do
Município de Araguari;
XXII – criar eixos turísticos ambientais em locais apro-
priados a tal fim, implantando               infraestrutura
adequada à atividade turística;
XXIII – ampliar e diversificar os equipamentos e servi-
ços turísticos, adequando-os às características do meio
ambiente natural ou modificado;
XXIV – fomentar o aproveitamento turístico dos recur-
sos naturais, construídos e culturais,  visando sua pre-
servação, manutenção e valorização;
XXV – estimular a criação e implantação de equipa-
mentos destinados a atividades de expressão cultural,
serviços de animação turística, gastronomia, entrete-
nimento, lazer e outras atrações capazes de reter e
prolongar a permanência dos turistas;
XXVI – estimular e promover a capacitação profissio-
nal e as atividades de caráter de responsabilidade so-
cial, cultural e ambiental para o desenvolvimento tu-
rístico, por meio de parcerias com empresas e entida-
des estabelecidas e/ou situadas no Município de
Araguari;
XXVII – estabelecer estratégias de modo a captar fei-
ras, congressos e eventos regionais e estaduais para
realização no Município de Araguari;
XXVIII – incentivar a regulamentação e organização
dos diversos setores ligados ao turismo no Município
de Araguari;
XXIX – promover ações para identificação e consoli-
dação do perfil turístico do Município de Araguari, es-
tabelecendo o resgate de sua história, folclore e sítios
geológicos;
XXX – promover a regionalização do turismo munici-
pal por meio das seguintes ações:
a) adotar as metodologias e orientações estabelecidas
pelo Ministério do Turismo e pela Secretaria de Esta-
do de Turismo de Minas Gerais – SETUR, para elabo-
ração e desenvolvimento de Plano Municipal de Turis-
mo;

b) utilizar as rotas turísticas de Araguari como base
estrutural de planejamento;
c) indicar metodologia de implementação, monitoria e
avaliação do Plano Municipal de Desenvolvimento
Turístico de Araguari;
XXXI - implantar e manter a sinalização indicativa de
ruas e estradas rurais;
XXXII – implantar sinalização turística no Município de
Araguari nos padrões do Guia   Brasileiro de Sinaliza-
ção Turística;
XXXIII – implantar um Sistema de Informações Turís-
ticas com a produção, a sistematização e o intercâm-
bio de dados estatísticos e informações relativas às
atividades e aos empreendimentos na busca da
melhoria da qualidade e credibilidade dos relatórios
estatísticos sobre o setor turístico municipal, junto aos
órgãos de turismo estaduais e nacionais.
Art. 4º O Plano Municipal de Desenvolvimento Turísti-
co de Araguari, a ser elaborado em conjunto com o
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, consti-
tui-se no instrumento norteador das ações desenvolvi-
das no âmbito do turismo municipal, estando em con-
sonância com os Planos do Circuito Turístico ao qual
o Município de Araguari pertence, além daqueles defi-
nidos nas esferas estadual e federal.
Parágrafo único. O citado Plano deve ser revisto e
atualizado periodicamente, com auxílio do Conselho
Municipal de Turismo.
CAPÍTULO II
RESPONSABILIDADES DO PODER EXECUTIVO
Art. 5º Ao Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
órgão competente e assessorado pelo Conselho Mu-
nicipal de Turismo – COMTUR, compete elaborar o
Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico de
Araguari-MG, instrumento de formulação das ações
estratégicas do Poder Público no tocante ao planeja-
mento e incentivo às atividades e serviços turísticos.
Art. 6° Na elaboração do Plano Municipal de Desen-
volvimento Turístico de Araguari serão observadas as
seguintes diretrizes:
I – prática do turismo como forma de promover, valo-
rizar, democratizar e preservar o patrimônio histórico,
natural, cultural, paisagístico e arquitetônico do Muni-
cípio;
II – desenvolvimento econômico e social da popula-
ção;
III – valorização do ser humano como destinatário fi-
nal do desenvolvimento turístico;
IV – valorização da imagem do Município à níveis re-
gional, estadual, federal e internacional;
IV – desenvolvimento do turismo.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO –
COMTUR
Art. 7º O Conselho Municipal de Turismo de Araguari
– COMTUR, criado pela Lei nº 3.159, de 19 de feve-
reiro de 1997, órgão colegiado de caráter consultivo,
propositivo, deliberativo, de assessoramento, fiscali-
zação  e integração, responsável pela conjunção en-
tre o Poder Público e a sociedade civil, passa doravante
a ser regido pelas disposições da presente Lei.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Turismo de
Araguari, de que trata este artigo, continuará sendo
identificado pela sigla COMTUR.
Art. 8º O Conselho Municipal de Turismo de Araguari
compor-se-á de membros titulares e suplentes repre-

sentantes da comunidade civil e do setor público com
vínculo e interesses no desenvolvimento turístico do
Município de Araguari, passa a ter esta formação:
I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo;
II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
III – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamen-
to e Habitação;
IV – Secretaria Municipal de Educação;
V – Fundação Araguarina de Educação e Cultura -
FAEC;
VI – SEBRAE – Serviço de Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas;
VII – Associação dos Cafeicultores de Araguari;
VIII – ASCOMARI – Associação do Comércio de Ali-
mentos de Araguari;
IX – representante da classe hoteleira;
X – representante das agências de viagens.
Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal
de Turismo de Araguari elegerão seu (sua) presidente,
vice-presidente e secretário (a).
Art. 9º Os membros do Conselho Municipal de Turis-
mo de Araguari não receberão remuneração, sendo a
função considerada relevante serviço ao Município.
Art. 10. O mandato dos membros do Conselho Muni-
cipal de Turismo será de 2 (dois) anos, sendo permiti-
da a recondução por igual período.
Art. 11. O Poder Executivo, caso seja necessário e no
que couber, regulamentará o funcionamento do Con-
selho Municipal de Turismo de Araguari e do Fundo
Municipal de Turismo através de decreto.
§ 1º O COMTUR e o Fundo Municipal de Turismo,
deliberarão sobre sua própria organização, mediante
a elaboração de seus regimentos internos, que serão
referendados por ato do Prefeito Municipal.
§ 2º Compete ao Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR:
I – indicar diretrizes básicas a serem seguidas na Po-
lítica Municipal de Turismo;
II – propor resoluções, atos ou instruções regulamen-
tares necessárias ao pleno exercício de suas funções,
bem como de modificações ou supressões de exigên-
cias administrativas ou regulamentares que dificultem
as atividades de turismo;
III – opinar nas esferas dos Poderes Executivo e
Legislativo, sobre projetos de lei que se relacionem
com o turismo ou adotem medidas que neste possam
ter implicações;
IV – desenvolver programas e projetos de interesse
turístico, visando desenvolver o turismo no Município
de Araguari, não servindo em nenhuma hipótese a
qualquer interesse político partidário ou pessoal, seja
a que título for;
V – estabelecer diretrizes para um trabalho coordena-
do entre os serviços públicos municipais e aqueles
prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de
desenvolver e qualificar a oferta turística do Município
de Araguari, bem como a sua infraestrutura;
VI – estudar de forma sistemática e permanente o
mercado turístico do Município, a fim    de contar com
os dados necessários para um adequado controle téc-
nico;
VII – programar e executar amplos debates sobre os
temas de interesse turístico;
VIII – manter cadastro de informações turísticas de
interesse do Município de Araguari;
IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao tu-
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rismo;
X – apoiar, em nome da municipalidade, a realização
de congressos, seminários e convenções, de relevan-
te interesse para o desenvolvimento do turismo local;
XI – implementar convênios e acordos congêneres com
órgãos, entidades, organizações da sociedade civil e
instituições, públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras, dedicadas ao turismo, com o objetivo de pro-
ceder a intercâmbios de interesse turístico;
XII – propor planos de financiamento com instituições
financeiras, públicas e privadas;
XIII – emitir parecer relativo a financiamentos de inici-
ativa, planos, programas e projetos que visem ao de-
senvolvimento da indústria turística, na forma que caso
seja estabelecido na regulamentação desta Lei;
XIV – examinar, aprovar e julgar as contas que lhe
forem apresentadas referentes aos planos e progra-
mas de trabalhos executados;
XV – fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo
Municipal de Turismo;
XVI – articular-se com a Agenda 21;
XVII – examinar as demonstrações do Fundo Munici-
pal de Turismo;
XVIII – elaborar, alterar e aprovar o regimento interno
do Conselho Municipal de Turismo         e do Fundo
Municipal de Turismo;
XIX – indicar representantes para integrar delegações
do Município de Araguari a congressos, convenções,
reuniões, Fórum Estadual de Turismo ou novos acon-
tecimentos que ofereçam interesse à Política Munici-
pal de Turismo;
XX – colaborar na elaboração do calendário turístico
do Município de Araguari;
XXI – formar grupos de trabalho para atividades espe-
cíficas;
XXII - manter intercâmbio com as diversas entidades
de turismo sejam públicas, privadas ou mistas;
XXIII – monitorar o crescimento do turismo no Municí-
pio de Araguari, propondo medidas que atendam à sua
capacidade turística;
XXIV – contribuir para a promoção de campanhas de
conscientização da comunidade voltadas para a ativi-
dade turística;
XXV – participar se necessário for, da elaboração das
normas de gestão dos prédios e estabelecimentos
públicos de interesse do turismo, assim como dos pro-
dutos turísticos.
CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR
Seção I
Do FUMTUR e seus Objetivos
Art. 12. O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR,
criado pela Lei nº 4.683, de 28 de outubro de 2010,
passa a ser doravante disciplinado pelas disposições
desta Lei, será gerido pelo Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, e terá por
objetivo a aplicação de recursos na implementação
de planos, programas e projetos turísticos, apreciados
pelo COMTUR, que garantirão a execução do plane-
jamento turístico no Município de Araguari.
Parágrafo único. O Fundo Municipal de Turismo, de
que trata este artigo, continuará sendo identificado pela
sigla FUMTUR.
Seção II
Das Atribuições do Secretário Municipal de Desenvol-
vimento    Econômico e Turismo
Art. 13. São atribuições do Secretário Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo:
I – acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações pre-
vistas no Plano Municipal de Desenvolvimento Turís-
tico de Araguari, cuja execução se dará à conta dos
recursos do FUMTUR;
II – submeter ao COMTUR e ao Prefeito Municipal, os
planos de aplicação dos recursos a cargo do FUMTUR
em consonância com o Plano Municipal de Desenvol-
vimento Turístico de Araguari e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
III – submeter ao COMTUR e ao Prefeito Municipal,
as demonstrações contábeis e financeiras do
FUMTUR;
IV – encaminhar à Contabilidade Geral do Município
de Araguari as demonstrações mencionadas no inciso
anterior;
V – ordenar os empenhos e os pagamentos à conta do
orçamento do FUMTUR, sujeitos a referendo do Pre-
feito Municipal;
VI – movimentar as contas mantidas em estabeleci-
mento de crédito;
VII – firmar, juntamente com o Prefeito Municipal, quan-
do necessário ou exigido, convênio e contratos refe-
rentes a recursos que serão administrados pelo
FUMTUR;
VIII – preparar e encaminhar os relatórios de acompa-
nhamento da realização das ações da política de turis-
mo financiados pelo FUMTUR, para serem submeti-
dos ao COMTUR e ao Prefeito Municipal.
Seção III
Dos Recursos do FUMTUR
Subseção I
Dos Recursos Financeiros
Art. 14. Os recursos financeiros do Fundo Municipal
de Turismo serão depositados em conta especial a ser
aberta em instituição financeira oficial, sob a denomi-
nação de Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR,
sendo seus recursos provenientes de:
I – dotações orçamentárias consignadas no orçamen-
to do Município de Araguari, em especial na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo, créditos especiais, transferências e repasses que
lhe forem conferidos;
II – doações de pessoas físicas ou jurídicas, de orga-
nismos governamentais e não governamentais, naci-
onais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros
recursos que lhe forem destinados;
III – contribuições de qualquer natureza, sejam públi-
cas ou privadas;
IV – recursos de convênios que sejam celebrados es-
pecialmente para os fins de desenvolvimento do turis-
mo;
V – transferências, auxílios e subvenções específicos
de entidades, empresas e órgãos da administração
pública direta ou indireta, federais, estaduais e munici-
pais, oriundos de convênios ou ajustes financeiros fir-
mados pelo Município de Araguari, cuja aplicação seja
destinada especificamente às ações de implantação
de programas e projetos turísticos e ecológicos   no
Município;
VI – recursos transferidos pelo Município de Araguari
ou entidades privadas, orçamentários ou decorrentes
de créditos especiais e suplementares, que venham a
ser, por lei ou decreto, atribuídos ao FUMTUR;
VII - os rendimentos provenientes da aplicação finan-
ceira de recursos disponíveis do FUMTUR;
VIII – recursos referentes ao ICMS Turístico;

IX – outras receitas eventuais.
§ 1º O orçamento Municipal deverá prever recursos
anuais para o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR.
§ 2º Os recursos do FUMTUR serão alocados no orça-
mento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo nas seguintes atividades:
I – no financiamento total ou parcial de programas,
projetos e serviços desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
e pelo COMTUR;
II – na aquisição de material permanente, de consumo
e de outros insumos necessários ao desenvolvimento
dos programas, projetos e serviços de turismo menci-
onados no inciso anterior;
III – na construção, reforma, ampliação, aquisição ou
locação de imóveis para a prestação  de serviços de
turismo referidos no inciso I deste parágrafo;
IV – no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos ins-
trumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações de turismo;
V – no desenvolvimento de programas de capacitação
e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de
turismo.
§ 3º A conta do FUMTUR será movimentada pelo Se-
cretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo.
§ 4º No encerramento de cada exercício financeiro, o
FUMTUR emitirá relatório de prestação de contas dos
valores recebidos e despendidos para o desenvolvi-
mento do turismo no Município de Araguari.
Art. 15. Quando disponíveis, os recursos do FUMTUR
poderão ser aplicados no          mercado de capitais,
em instituição financeira oficial, objetivando o aumen-
to de suas receitas, cujos resultados a ele reverterão.
Seção IV
Do Orçamento e da Contabilidade
Subseção I
Do Orçamento
Art. 16. O orçamento do FUMTUR evidenciará as po-
líticas e o programa de trabalho da Administração Pú-
blica Municipal e integrará o orçamento geral, obser-
vados, na sua elaboração, as normas e padrões esta-
belecidos na legislação pertinente.
Subseção II
Da Contabilidade
Art. 17. O orçamento do FUMTUR será organizado de
forma a permitir o exercício das suas funções de con-
trole prévio, bem como de informar, apropriar e apurar
custos, concretizar objetivos, interpretar e avaliar re-
sultados por seus demonstrativos e relatórios, e inte-
grará a contabilidade geral do Município de Araguari.
Seção V
Da Execução Orçamentária
Art. 18. A execução orçamentária do FUMTUR se pro-
cessará em observância às normas e princípios legais
e técnicos adotados pelo Município de Araguari.
Art. 19. As despesas do FUMTUR se constituirão na
aplicação dos recursos e no financiamento total ou
parcial do desenvolvimento e implantação de projetos
turísticos.
Seção VI
Das Disposições Finais
Art. 20. O FUMTUR terá duração indeterminada.
Parágrafo único. Em caso de extinção do FUMTUR,
seu patrimônio será incorporado ao patrimônio do
Município de Araguari.
Art. 21. A administração superior e a coordenação po-
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lítico-administrativa do FUMTUR serão exercidas pelo
Prefeito Municipal, sem prejuízo das competências e
atribuições delegadas por esta Lei.
Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, de for-
ma específica as Leis de nºs 3.159, de 19 fevereiro de
1997, 3.556, de 15 março de 2001, 4.502, de 7 de abril
de 2009, 4.679, 19 de outubro de 2010, 4.683, de 28
de outubro de 2010, 5.473, de 22 de dezembro de
2014, 6.031, de 4 de abril de 2018, e 6.248, 19 de
dezembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 28 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Karla Carvalho Fernandes Curti
Secretária de Desenvolvimento Econômico e

Turismo

DECRETO Nº 091, de 27 de abril de 2021.
“Introduz adequações no Decreto nº 121, de 17 de
julho de 2020 e suas alterações que “Regulamenta
o trabalho da Força Tarefa de Fiscalização – FTF
nas ações de enfretamento à pandemia COVID –
19 e aprova a Recomendação nº 002/2020/PGM e
seus anexos, dando outras providências”.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuiões legais que lhe confere o art.
71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, de 21 de
abril de 1990,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a re-
dação do § 2º do art. 2º, do Decreto nº 121, de 17 de
julho de 2020 e suas alterações que “Regulamenta
o trabalho da Força Tarefa de Fiscalização – FTF
nas ações de enfretamento à pandemia COVID-19
e aprova a Recomendação nº 002/2020/PGM e seus
anexos, dando outra providências”, tendo em vista
a necessidade de estabelecer correspondente subs-
tituição da  Coordenadenação da Força Tarefa de
Fiscalização, nas hopóteses de eventual ausência
do Coordenador, por motivos de atestados, afasta-
mentos, licenças, férias, faltas justicadas, entre ou-
tros,
D E C R E T A:
Art. 1º O § 2º do art. 2º do Decreto nº 121, de 17 de
julho de 2020 e suas alterações que “Regulamenta
o trabalho da Força Tarefa de Fiscalização – FTF
nas ações de enfretamento à pandemia COVID-19
e aprova a Recomendação nº 002/2020/PGM e seus
anexos, dando outras providências”, passa a ter esta
redação:
“Art. 2º ...
...
§ 2º A coordenação dos trabalhos da Força Tarefa
de Fiscalização – FTF competirá ao Secretário de
Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana que exer-
cerá a função de chefia imediata dos fiscais munici-
pais lotados nas secretarias municipais de que trata
este artigo, e na sua eventual ausência por motivo
de atestados, afastamentos, licenças, férias, faltas

LEI Nº 6.364, de 28 de abril de 2021.
“Autoriza a abertura de crédito especial para a

criação de dotações no vigente orçamento da FAEC
- Fundação Araguarina de Educação e Cultura,

mediante anulação parcial de dotação, no valor de
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especi-
al no vigente orçamento nas novas dotações a se-
guir mencionadas que passarão a fazer parte do or-
çamento vigente, no valor de R$ 140.000,00 (cento
e quarenta mil reais):
I - Órgão: 04 – Fundação Araguarina de Educ. e
Cultura
Unidade: 17 – FAEC – Fundação Araguarina de
Educação e Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0024 – Promoção de Incentivo Cultural
Projeto/Atividade: 2038 – Fundo de Incentivo à Cul-
tura
Natureza de Despesa:
3.3.60.43.00 – Subvenções
Sociais.............................................R$ 100.000,00;
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários;
II - Órgão: 04 – Fundação Araguarina de Educ. e
Cultura
Unidade: 17 – FAEC – Fundação Araguarina de
Educação e Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0024 – Promoção de Incentivo Cultural
Projeto/Atividade: 2170 – Promoção da Cultura e
Lazer
Natureza de Despesa:
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Ci-
entíficas, Desportivas e Outras.R$ 40.000,00;
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários.
Art. 2º Para o atendimento das disposições de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial, no valor de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), da seguin-
te dotação da Fundação Araguarina de Educação e
Cultura:
Órgão: 04 – Fundação Araguarina de Educ. e Cultura
Unidade: 17 – FAEC – Fundação Araguarina de

Educação e Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0024 – Promoção de Incentivo Cultural
Projeto/Atividade: 2052 – Incentivo as Escolas de
Samba
Natureza de Despesa:
3.3.50.43.00 – Subvenções
Sociais.............................................R$ 140.000,00;
Fonte de Recurso: 100 – Recursos Ordinários.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 28 de abril de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 065/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2021
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no
Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto
Municipal nº. 107/2013. Contratada: FAEPU – FUN-
DAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, ESTUDO E PESQUI-
SA DE UBERLÂNDIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA (O.S – ORGANIZAÇÃO SOCI-
AL SEM FINS LUCRATIVOS) ESPECIALIZADA NA
ÁREA DA SAÚDE PARA GESTÃO DO HCAMP –
HOSPITAL DE CAMPANHA VISANDO ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARAGUARI/MG. Cobertura Orçamentária:
Ficha: 439 –
02.11.00.10.302.0017.2452.3.3.50.39.00; Fonte:
102. Valor: 5.262.474,70 (cinco milhões duzentos e
sessenta e dois mil quatrocentos e setenta e quatro
reais e setenta centavos).
Araguari, 29 de abril de 2021

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO
ADMNISTRATIVO 2270/2020 ABERTO NA MODA-
LIDADE INTERNA CONVERTIDO EM
SINDICANCIA para apuração de transgressão fun-
cional de servidor, em tese cometida pela Secretá-
ria do Trabalho e Ação Social deste Município à épo-
ca (P.F.P.C), onde o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal acolheu as recomendações proferidas pela
Comissão Permanente de Apuração, e pelo
Subprocurador Geral do Município, de fls. 66/67 dos
autos, quanto ao entendimento sobre a inexistência
de configuração da transgressão funcional pratica-
da, e ou, de promoção pessoal da mesma
investigada, bem como, pelo não acometimento de
crime ou maleficio a saúde dos idosos recebedores
dos produtos alimentícios. Comissão Permanente
da Sindicância, e Relatório de Inspeção da Vigilân-
cia Sanitária de fls. 39/42 dos autos, bolos de pote
adquiridos com recurso financeiro da servidora
investigada (P.F.P.C), nota fiscal e cheque de fls.
53/54 dos autos em nome da servidora, cheque pre-
enchido no valor da nota fiscal (R$ 1.350,00), utili-
zado no pagamento do fornecedor dos bolos, não
havendo utilização de recursos públicos.Doação dos

bolos não culminou promoção pessoal de P.F.P.C,
rótulo do produto, mensagens de felicitações ape-
nas, aos recebedores da doação, pela Secretaria do
Trabalho e Ação Social.Eliminação dos produtos
apreendidos com a rotulagem
inadequada.Fabricante Panificadora Ki-Pão LTDA,
possui alvará sanitário vigente verificado pela ins-
peção da vigilância sanitária e Secretaria do Traba-
lho e Ação Social do Município, inexistindo danos
provocados a saúde das pessoas.Adequação pos-
terior à rotulagem quanto a identificação dos produ-
tos e sua validade, documentos de fls. 51/52 dos
autos demonstram formalização da doação dos su-
cos pela empesa Britivic- Ebba, havendo nexo lógi-
co causal, em relação as declarações de P.F.P.C,
colhidas na oitiva da sindicância, com a aduzida in-
tenção aproximativa dos idosos em tempos
pandêmicos da Covid -19, através das doações fei-
tas, necessidade de socialização.Determinação de
arquivamento definitivo do processo, por inexistência
de transgressão funcional constatada da Secretária
do Trabalho e Ação Social a época, nem por outro
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 6.238/2019,
bem como, por não ter havido prejuízos a saúde
dos consumidores, e ou prejuízo ao Município.
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justificadas entre outros, a função de coordenação
da Força Tarefa de Fiscalização será exercida tem-
porariamente pelo Secretário Municipal da Fazen-
da, pelo período correspondente ao afastamento.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, mantendo-se inalteradas as demais dis-
posições do Decreto nº 121, de 17 de julho de 2020,
e de seus anexos, desde que não expressamente
modificados por este Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de abril de 2021.

Renato de Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

José Sebastião de Camargo
Secretário de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Urbana
Thiago Rafael Dias de Faria

Secretário da Fazenda
Antônio Cafrune Filho

Secretário Interino de Serviços Urbanos e
Distritais

Guilherme Henrique dos Santos Santana
Secretário de Meio Ambiente

Maria Cecília de Araújo
Secretária Interina de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Agronegócios

Contratado: AIRTON PEREIRA DOS SANTOS -
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º025/2021 –
CREDENCIAMENTO Nº 001/2020- PROCESSO

Nº 029/2020-
 Contratação de pessoa FÍSICA mediante
CREDENCIAMENTO, para prestação de serviços de
transporte de alunos da zona rural, zona urbana e
professores que prestam serviços nas unidades edu-
cacionais da zona rural do município de Araguari-
MG, em diversas rotas rurais e urbanas especificadas
pela Secretaria Municipal de Educação neste Ter-
mo de Referência de acordo com as necessidades
para um período de 365 dias, que deverá cumprir o
calendário escolar de 200 dias letivos no ano, inclu-
sive para atendimento ao Termo de Adesão nº 558/
2016, no qual o Município de Araguari, adere ao
Programa de Transporte Escolar – PTE/MG, desti-
nado ao atendimento do Transporte dos Alunos da
Rede Estadual de Ensino que residam em zona rural
– valor R$97.713,00 (noventa e sete mil e setecen-
tos e treze reais – Vigência: 19/04/2021 à 19/04/2022
- Araguari, 19 de abril de 2021- Secretário Municipal
de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

FORNECEDOR: COMERCIAL RONEWTON LTDA-
EPP - CNPJ:  38.484.523/0001-23-ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 038/2021 - PREGÃO
PRESENCIAL nº 120/2020, RP Nº 087/2020, PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 234/2020 - Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (CARNES
E DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DOS CMEI (CENTROS MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL) E CEM (CENTROS MUNICI-
PAIS DE EDUCAÇÃO) DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, especificado(s) no(s) item(ns) 04 do Ter-
mo de Referência, anexo I do edital de Pregão
Presencial nº 120/2020, que é parte integrante des-
ta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-

Contratado: CONSTRAL CONSTRUTORA ARAÚ-
JO LTDA - 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL -
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º166/2020 – TO-
MADA DE PREÇOS Nº 006/2020 – PROCESSO
Nº064/2020 - Objeto: O objeto do presente termo
aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA sobre o Contrato Administrativo nº 166/
2020. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
REVITALIZAÇÃO DO BOSQUE JOHN KENNEDY,
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PELO
PERÍODO DE 06(SEIS) MESES, PARA ATENDER
À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE ARAGUARI-MG. CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO EM ANEXO. SERÁ UTILIZADO 02(DUAS)
FICHAS PARA PAGAMENTO DA REFERIDA OBRA,
SENDO PARTE DE RECURSO PRÓPRIO E RE-
CURSO DO FUNDO DE DEFESA AMBIENTAL, in-
cluídos aí o fornecimento de materiais, mão-de-obra
e demais encargos, e fica aditada mediante solicita-
ção/justificativa exarada pela contratante/gestora a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente , que foram
devidamente embasados pelo Parecer da Assesso-
ria Jurídica do Departamento de Licitações e Con-
tratos e passam a fazer parte integrante do presen-
te instrumento, bem como os autos do PROCESSO
Nº 064/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020.
O objeto do presente termo aditivo é a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA 60 (sessenta)
dias no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 166/
2020 - Vigência: 01/05/2021 à 01/07/2021 - Araguari/
MG, 28 de abril de 2021 – SECRETÁRIO  MUNICI-
PAL DE MEIO AMBIENTE  – GUILHERME
HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA.

TERMO DE RATITICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2021

PROCESSO N.º 059/2021
Inexigibilidade de Licitação com fundamento no art.
25 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto
Municipal n.º 107/2013. Favorecido: SECRETARIA
DE ESTADO E DE GOVERNO, CNPJ – 05.475.103/
0001-21- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO
DIARIO OFIAL “MINAS GERAIS”, ORGÃO OFICI-
AL DOS PODERES DO ESTADO, NOS TERMOS
DA LEI Nº 19.429, DE  11/01/2011 E DO INCISO II
DO ARTIGO 21 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 -

RESOLUÇÃO Nº 07, de 27de Abril de 2021.
Aprovação da Comissão Organizadora da XIII Con-
ferência Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
em reunião ordinária de nº 298, realizada no dia 13
de Abril 2021, na sede da Casa dos Conselhos situ-
ado a Rua Claudio Manoel, 1087 – Bairro Santa
Terezinha, no uso da competência que lhe confere
o Artigo 17, parágrafo 4ª da Lei 8.742, de 7 de De-
zembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência So-
cial.
Considerando a Resolução Conjunta SEDESE/
CEAS nº 01/2021 que dispõe sobre a convocação
da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social
e dá outras providências;
Considerando o Informe CNAS- Conferências Mu-
nicipais: 12 de Abril a 30 de Julho de 2021 e a 12ª
Conferência Nacional acontecerá em Dezembro
2021. “ poderá acontecer on-line ou presencial”;
Considerando a Resolução nº 723/2021 - CEAS/MG,
Dispões sobre as orientações para Conferências
Municipais de Assistência Social 2021;
Considerando Ofício SEDESE/CEAS nº 08/2021,
referente ao processo nº 1480.01.0002547/2021-77
que define o tema da 12ª Conferência Nacional,
Estadual, Regionais e Municipais. “Assistência So-
cial: direito do povo, dever do Estado, com financi-
amento público, para enfrentar as desigualdades e
garantir proteção social”
Considerando o Informe CNAS nº 01/2021, Orienta-
ções temáticas e organizativas para as Conferênci-
as Municipais de Assistência Social;
Considerando o Informe CNAS nº 02/2021, Reco-
mendações aos Conselhos para garantir participa-
ção e acessibilidade nas Conferências de Assistên-
cia Social
Considerando o Ofício nº 13/2021 do CMAS para
SMTAS que informa a composição da Comissão
Organizadora da XIII Conferência Municipal de As-
sistência Social;
RESOLVE:
Aprovar, a criação da Comissão Organizadora da
XIII Conferência Municipal de Assistência Social,
composta pelos seguintes representantes:
Representantes não governamentais:
 -Juliano Marques Ferreira
-Flávia Ferreira Rodrigues da Cunha
Representantes governamentais:
- Patrícia Silva Oliveira
- Sandra Santos Rodrigues
- Maria Aparecida Pereira dos Santos
- Aparecida Rodrigues Damião
Araguari, 27 de abril de 2021.
Sandra Santos Rodrigues-Presidente do CMAS

dentemente de transcrição, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, inde-
pendentemente de transcrição.  Vigência: 19/04/2021
à 19/04/2022 - Valor: R$79.200,00 (Setenta e nove
mil, e duzentos Reais). FORNECEDOR: JOMAR
CARNES E SIMILARES LTDA-ME- CNPJ:
02.943.759/0001-33 – Valor: R$ 146.800,00 (Cento
e quarenta e seis mil, oitocentos reais). FORNECE-
DOR: SÉRGIO BRÁULIO RIBEIRO – CNPJ:
07.301.845/0001-66 – Valor: R$ 1.490.340,00 (Um
milhão, quatrocentos e noventa mil, trezentos e qua-
renta reais). Totalizando o valor global da Ata de
Registro de Preços, R$ 1.716.340,00 (Um milhão,
setecentos e dezesseis mil, trezentos e quarenta
reais). Araguari, 19 de abril de 2021 – Secretário
Municipal de Educação - Gilmar Gonçalves Chaves.

VALOR: R$ 221.475,00 (duzentos e vinte um mil e
quatrocentos e setenta e cinco reais). ARAGUARI
29 DE ABRIL DE 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

Acompanhe também pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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